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MOO. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

LEI N2  1.124 

de 13 de fevereiro de 1982. 

"Autoriza o Executivo Municipal a assinar Conve-

nio para implantação do Programa "PES" - que / 

consiste na instalação do Padrão de Entrada Sim 

plificada, e execução de instalação elétrica in 

terna em domicílios ocupados por moradores con-

siderados de baixa renda". 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaf apro 

vou, e o Chefe do Executivo sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 2  - O Executivo Municipal fica autorizado/ 

a assinar, com as Centrais Elétricas de Minas Gerais S/A - CEMIG 	con 

venio para instalação do Padrão de Entrada Simplificado - PES - e execu 

çao de instalação eletrica interna, em todos os domicílios urbanos cuja 

rede de distribuição de energia eletrica esteja instalada as suas por-/ 

tas, a mais de um ano, e que venham a apresentar carga instalada até / 

5.000 watts, e que devido a limitações financeiras, não --..st.jam ligados 

a rede de energia eletrica da CEMIG. 

Parágrafo Unice: A Prefeitura assumirá todo e / 

qualquer ônus emergente da mão de obra para instalação do Padrão de En-

trada Simplificada - PES - e dá execução da instalação eletrica interna 

das residâncias. 

Aet. 22  - Esta lei entrará em vigor na data de / 

, 
sua publicação, revogadas as dispos i ções em contrario. 

Registre-se e Pub ique-se. 
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